
 

 

PORTARIA Nº 008/2024 

 
Altera o art. 4º da Portaria nº 003/2024, 
para adequação ao Plano de Cargos, 
Carreiras, Salários e Benefícios – PCCSB, 
dos empregados da CDTIV. 

 

 

A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento, Turismo e Inovação de Vitória – CDTIV, 
no uso de suas atribuições estatutárias e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 8º do Plano de Cargos, Carreiras, Salários e 
Benefícios – PCCSB, dos empregados da CDTIV; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Alterar o art. 4º da Portaria nº 003/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“A servidora responsável pelo Núcleo de Contratos e Convênios (NCC), instituída pela Portaria 
nº 002/2024, pertencente ao quadro efetivo desta Companhia, fará jus à Função Gratificada - 
FG-OP2, conforme art. 8º do Plano de Cargos, Carreiras, Salários e Benefícios – PCCB, da 
CDTIV”. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 19 de fevereiro de 2024. 
 
 

Vitória/ES, 16 de abril de 2024. 

 
 
 

MARCUS GREGÓRIO SERRANO 
Diretor-Presidente  

 
 
 

DONATILA LIMA NAVA MARTINS 
Diretora Administrativo Financeira 
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